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Excelentíssimo Senhor
Severino Carreiro de Almeida Filho
DO. Presidente da Câmara Municipal de PracinhajSP.

INDICAMOS ao Senhor Prefeito' Municipal de Pracinha,
depois de cumpridas as formalidades regimentais, para que sejam procedidos a
estudos e tomadas às providências administrativas e legais necessárias, junto ao órgão
competente, OBJETIVANDO-SE COLOCAÇÃO DE GRADE DE PROTEÇÃO NA
BOCA DA GALERIA DE ÁGUA PLUVIAL, SITUADA NA VICINAL GERALDO
RISSATO, IMEDIAÇÕES DA CHÁCARA SANTA TEREZINH~

JUSTIFICATIVA:

c

Tal solicitação objetiva a proteção do local que
atualmente encontra-se aberta, protegida apenas por cerca de arame;

Ressaltando que da forma em que se encontra, expõe a
riscos as pessoas e veículos que por ali circulam.

Assim a providência se faz necessário a fins de evitar-se
qualquer tipo de acidente, o que certamente oneraria em muito o erário municipal.

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito, que
estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível procure
atendê-Ia, pois visa a preservação do patrimônio público do nosso Município.

Câmara Municipal de PracinhajSP, 02 de dezembro de 2005.

Wilson Alves Pereira
= Vereador-Autor =
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